
Tipo de Manifestação: 

NUP: 

Órgão Destinatário: 

Dados Básicos da Manifestação

Assunto: 

Data de Cadastro: 

Data limite para resposta: 

Situação: 

Teor da Manifestação

Texto: 

Denúncia

23546.031053/2019-29

UFPB – Universidade Federal da Paraíba

Graduação 

25/06/2019

Cadastrada

25/07/2019

Prezados,
Tomei conhecimento, recentemente, por meio do site 
Escavador 
(https://www.escavador.com/sobre/8676181/deborah-furtado-
ribeiro-coutinho), que a estudante Deborah Furtado Ribeiro 
Coutinho entrou na UFPB sem ter concluído o segundo grau 
através de um diploma de uma escola (Colégio CDF Teotônio) 
em que a mesma nunca estudou.

Ela foi aprovada no Sisu e a sua mãe me procurou para 
distribuir uma medida judicial para que ela pudesse realizar um 
exame supletivo antes da maioridade, senão vejamos:

0001005-36.2011.4.05.8200  Classe: 148 - MEDIDA 
CAUTELAR INOMINADA
Última Observação informada: Juntada Automática pelos 
Avisos da Movimentação. (02/09/2011 13:06)
 Última alteração: VRV
        Localização Atual: Setor de Arquivo - João Pessoa
        Autuado em 15/02/2011  -  Consulta Realizada em: 
10/06/2019 às 02:42
        REQUERENTE: DEBORAH FURTADO RIBEIRO 
COUTINHO, REPR. POR SUA GENITORA, SYANI NÓBREGA 
FURTADO RIBEIRO COUTINHO
        ADVOGADO  : WILSON FURTADO ROBERTO
        REQUERIDO : UNIÃO E OUTROS
        PROCURADOR: SEM PROCURADOR E OUTROS
        1 a. VARA FEDERAL -  Juiz Substituto
        Baixa Definitiva: Tipo - Remetido a(o) em 06/10/2011        
Caixa/Data: 11/0829 

Subassunto: 

E-mailCanal de Entrada: 

Registrado Por: Bárbara Ferreira de Freitas

Órgão de Interesse: UFPB – Universidade Federal da Paraíba

Esfera: Federal

Tipo de formulário:

Serviço:

Outro Serviço:

Padrão
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        Objetos: 01.04.02.01 - Matrícula - Ensino Superior  - 
Serviços - Administrativo; 01.04.02.17 - Diplomas/Certificado 
de Conclusão do Curso - Ensino Superior  - Serviços - 
Administrativo
-------------------------------------------------------------------------------------
----------------

06/10/2011 15:40 - Arquivado Definitivamente - Remetido a(o): 
Setor de Arquivo - João Pessoa  Usuário:REJ
-------------------------------------------------------------------------------------
----------------
04/10/2011 11:22 - Remetidos os autos com BAIXA E 
ARQUIVAMENTO para Setor de Distribuição - João Pessoa 
usuário: LOG.  Número da Guia: 2011005852.   Recebido por: 
REJ em 06/10/2011 14:47
-------------------------------------------------------------------------------------
----------------
02/09/2011 13:07 - Juntada de Petição de Petição Diversa 
2011.0051.046378-9
-------------------------------------------------------------------------------------
----------------
02/09/2011 13:06 - Recebidos os autos. Usuário:  VRV
-------------------------------------------------------------------------------------
----------------
30/08/2011 18:22 - Autos entregues em carga ao REU OU 
EQUIVALENTE (PARTE PASSIVA) com VISTA. Prazo: 15 Dias 
(Dobro). Usuário: LOG Guia: GR2011.004978
-------------------------------------------------------------------------------------
----------------
11/08/2011 00:00 - Publicado Intimação em 11/08/2011 00:00. 
D.O.E, pág.01/05 Boletim: 2011.000051.
-------------------------------------------------------------------------------------
----------------
14/07/2011 13:12 - desistência.
-------------------------------------------------------------------------------------
----------------
14/07/2011 13:12 - Sentença. Usuário: VRV

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A  F E D E R A L  N A  P A R A Í B A
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª VARA
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA  nº 0001005-
36.2011.4.05.8200 - CLASSE 148     
REQUERENTE: DEBORAH FURTADO RIBEIRO COUTINHO, 
REPR. POR SUA GENITORA, SYANI NÓBREGA FURTADO 
RIBEIRO COUTINHO
REQUERIDO: UNIÃO e outros

        S E N T E N Ç A

              Vistos, etc...

2-      A requerente requereu (fls. 30) a desistência da ação.

3-      A requerida UFPB concordou (fls. 47) com o pedido de 
desistência.

4-      Isto posto, homologo por sentença o pedido de 
desistência (fls. 30) para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, nos termos do CPC, art. 267, VIII.

Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal
Detalhes da Manifestação



UF do local do fato: 

Município do local do fato: 

Não há anexos originais da manifestação.

Não há anexos complementares.

Não há textos complementares.

Não há envolvidos na manifestação.

5-     Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado 
na inicial.

6-     Condeno a requerente ao pagamento de honorários 
sucumbenciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja 
execução fica suspensa por ser a mesma beneficiária de 
assistência judiciária gratuita, facultando a requerida UFPB a 
execução da referida verba honorária no caso de comprovada 
alteração na situação econômica da requerente, enquanto não 
prescrito o direito.

7-     Transitado em julgado, baixa na Distribuição e 
arquivamento.

8- P.R.I.

         João Pessoa, 11/07/2011

PARAÍBA

Dados das Respostas

Campos Adicionais

Não há campos adicionais.

Envolve ocupante de cargo 
comissionado DAS a partir do 
nível 4 ou equivalente?

Não

Manifestação Apta? Não

Há envolvimento de Empresa? Não

Proposta de melhoria:

João Pessoa

Local:
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Dados de Encaminhamento

Não há registros de encaminhamento.

Histórico de Ações

Data/Hora Ação
25/06/2019 
17:46

Cadastro

02/07/2019 
13:46

Visualização

Dados de Prorrogação

Não há registros de prorrogações.

Não há registro de respostas.

Há envolvimento de Servidor 
Público?

Não

Denúncia de descumprimento
Não há registro de denúncias de descumprimento.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 25/06/2019

RELATÓRIO Nº OUV23546031053201929/2019 - REITORIA - OUV (11.00.46.18) 
(Nº do Documento: 1129) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 02/07/2019 14:01 ) 
BARBARA FERREIRA DE FREITAS 

CHEFE

1044995

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sipac.ufpb.br/documentos/
, ano: , documento (espécie): , data de emissão:  e o código de verificação: 1129 2019 RELATÓRIO 02/07/2019

128c7714d0
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